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PREGAO ELETRONICO N2  2023.12.11.2; 
OBJETO: CONTRATAçAO DE SERVIOS A SEREM PRESTADOS NA ExEcuçAo DO 
TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
MATRICULADOS NA REDE PUBLICA ESTADUAL DE ENSINO MEDIO, JUNTO AS 
INsTITuIcOEs ESCOLARES DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDucAçAo DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE. 
TWO DE LICITAcAO: MENOR PREO GLOBAL POR ITEM. 
FORNECIMENTO: Parcelado, conforme necessidade da Secretaria cia Educação. 
LOCAL DO PREGAO: www.blLorg.br  "Acesso Identificaclo no link - acesso publico" 

INICIO DE RECEBIMENTO DA PROPOSTA 
13 de Dezembro de 2023; 
A PARTIR DAS 16:00 HORAS (Horário de BrasIlia-DF) 

DATA DE ABERTURA DA PROPOSTA 
09 de Janeiro de 2024; 
Das 08:00h AS 08:30 HORAS (Horário de BrasIlia-DF) 

DATA DE ABERTURA DA DISPUTA DE PREOS 
09 de Janeiro de 2024; 
HORA DE ABERTURA DA SESSAO DE DISPUTA DE PREOS 
AS 09:00 HORAS (Horário de Brasilia-DF). 

- 	 0 titular cia origem desta licitacao torna püblico, para conhecimento dos interessados, que o 
Pregoeiro, ANTONIO LUCAS FEITOZA DE SOUSA, nomeado pela Portaria n2  173/2023 de 
173 de Abril de 2023 e assessorada pela Equipe de Apoio, tambérn, norneada através clesta 
mesma Portaria, juntados ao processo administrativo de que trata esta licitacao, receberá e 
abrirá no horário, data e local acima indicados, as PROPOSTAS DE PREOS e os 
DOCUMENTOS DE HABILITAçA0 referentes a licitacäo objeto deste instrumento, para a 
escoiha cia proposta mais vantajosa, objetivando a contratação do objeto desta licitacâo, 
observadas as normas e condiçoes do presente Edital e as disposicOes contidas na Lei n 
10.520, de 17 de juiho de 2002, Decreto n 2  10.024, de 20 de setembro de 2019, na Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alteraçoes posteriores, Lei Complemenlar 123 cia 14 de 
Dezembro de 2006 e suas alteracOes posteriores. 

Nesta Iicitaçao serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas corn os mesmos significados, 
conforme abaixo: 
1. LICITAçAO: 0 procedimento de que 	presente edital; 
2. LICITANTE: Pessoa jurIdica que pa 	ipa sta licitação; 
3. HABILITAçAO: Verificação atualiz cia 	si açã jurIdica, qualificacao técni e econômico- 
financeira e regularidade fiscal que s ja exigida n, ste edital, do vencedor cia fase de proposta de 
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preços; 
4. ADJUDICATARIA: Pessoa jurIdica venc&kra da licitação, a qual será adjudicado o seu objeto; 
5. CONTRATANTE: 0 MunicIpio de DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE que é signatário do 
instrumento contratual; 
6. CONTRATADA: Pessoa jurIdica a qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do 
contrato corn a Administração Püblica; 
7. PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo 
Municipal, que realizará os procedimentos de recebimento das propostas de precos e da 
docurnentaçao de habilitação, abertura, conducao dos procedimentos relativos aos lances e a 
escoiha da proposta ou do lance de menor preco, adjudicacao, quando nao houver recurso, 
elaboração da ala, conduçao dos trabaihos da equipe de apoio e recebimento de impugnacào ao 
edital e recursos contra seus atos; 
8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, 
formada por, no mInimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência ao Pregoeiro 
durante a realização do pregão; 
9. AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do órgão ou entidade de origem desta licitaçao, 
incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçarnento e 
instrurnento convocatório, decidir sobre impugnacão ao edital, determinar a abertura da 
licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso 
de interposicâo de recurso, hornologar o resultado da licitacao por meio eletrônico e promover a 
celebraçao do contrato; 
10. PMDIP: PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE; 
11. DOE: Diana Oficial do Estado; 
12. DOU: Diánio Olicial da Uniäo; 
13. ORGAO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitacoes e Leilöes, entidade conveniada corn 
o MunicIpio de DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional 
em vigor a partir de 05 de Janeiro de 2021. 

1.0-DO OBJETO 
1.1-A presente licitaçao tern por objeto a CONTRATAçAO DE SERVIOS A SEREM 
PRESTADOS NA EXECUAO DO TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DE DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO MATRICULADOS NA REDE PUBLICA ESTADUAL DE ENSINO MEDIO, 
JUNTO AS INSTITUIcOES ESCOLARES DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDuCAçAO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE. 

1.2-Cornp6ern o presente instrumento, os seguintes anexos: 

1-TERMO DE REFERENCIA; 
II-MINUTA DE CONTRATO; 
III- DECLARAçAO DE CONHECIMENTO E OBEDINCIA AS CLASULAS DO EDITAL; 
IV- DECLARAcA0 DO MENOR - ARTIGO 72  INCISO XXXIII DA CF/88. 
V- DEcLARAçAO DE QUE SE ENQUADRA NA coNDIcAo DE ME/EPP. 
VI-DECLARAcAO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO 
VII -DECLARAcA0 DE INEXISTENCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITWO DA 
HABILITAçAO. 
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2. DO CREDENCIAMENTO 
2.1-Poder5o participar desta Licitacão todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no Pals, que sejarn especializadas e credenciadas no objeto desta licitaçâo e que 
satisfaçam todas as exigências, especificacoes e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
2.2-Poderão participar deste Pregao Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentaçao por ela exigida para respectivo cadasirarnento junto a Bolsa de LicitaçOes e 
LeilOes. 
2.3- E vedada a participacão de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
2.4-Não poderá participar da licitacão a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso 
de credores, dissolucao, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade 
da adrninistraçao püblica direta ou indireta, federal,estadual, municipal ou Distrito Federal ou 
que esteja cumprindo perlodo de suspensão no âmbito da administraçäo municipal. 
2.5-0 licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas a 
Bolsa de Licitaçöes do Brasil, ate no mInimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 
recebirnento das propostas. 
2.6- 0 cadastrarnento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: 

a) Instrurnento particular de mandato outorgando a operador devidamente credenciado 
junto a Bolsa, poderes especIficos de sua represenlacao no pregão, conforme modelo fornecido 
pela Bolsa de Licitacöes do Brasil, conforme anexo. 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, cle aceitacão e de atendimento as exigências de 
habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitacöes do Brasil,  
conforme anexo e 

c) EspecificacOes do produto objeto da licitação em conformidade corn edital, constando 
preço, marca e modelo e em caso de itens especificos mediante solicitaçâo do Pregoeiro no 
icone ARQ inserçâo de catálogos do fabricante. "A ernpresa participante do certarne não deve 
ser identificada". Decreto n 2  10.024/2019. 

0 custo de operacionalizacao e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, 
que pagará a Bolsa de Licitaçöes do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao 
percentual estabelecido pela rnesma sobre o valor contratual ajustado, a titulo de taxa pela 
utilização dos recursos de tecnologia da informaçäo, em conformidade corn a regularnento 
operacional da BLL - Bolsa de Licitaçöes do Brasil, anexo 04. 

2.7 - microempresa ou ernpresa de pequeno porte, alérn da apresentacão da declaracão 
conslante no Anexo para fins de habilitaçäo, deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial de preco a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime 
ME/EPP no sistema conforrne o seu regime de tributaçäo para fazer valer o direito de 
prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

3. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
3.1-0 certame será conduzido pelo Pregoeiro, corn o auxllio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuiçöes: 
a) acompanhar as trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questOes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de precos; 
d) analisar a aceitabilidade das pro 
e) desciassificar propostas indica As—stivos; 
f) conduzir os procedirnentos re 	la ces e a escolha da propostalance de rnenor 
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preço; 
g) verificar a habilitaçâo do proponente classificado em primeiro lugar 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata cia sessão; 
Ic) encaminhar o processo a autoridade superior para homologar e autorizar a conlratBção; 
1) abrir processo administrativo para apuracão de irregularidades visando a aplicacao de 
penalidades previstas na legislacäo. 

4. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LIcITAçOEs DA BOLSA DE LIcITAcOEs E LEILOES: 
4.1 - As pessoas jurIdicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto no item 2.6 "a", corn firma reconhecida, operador 
devidamente credenciado em qualquer empresa associada a Bolsa de Licitacöes do Brasil,  
atribuindo poderes para formular lances de precos e praticar todos as demais atos e operacöes 
no site: www.blLorg.br . 
4.2 -A participacäo do licilante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas a BLL - Bolsa de Licitacöes do Brasil, a qual deverá manifestar, 
por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.  
4.3 - 0 acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de precos, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definicao 
de senha privativa. 
4.4 - A chave de identificaçao e a senha dos operadores poderäo ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa cia 
BLL - Bolsa De Licitacoes do Brasil. 
4.5 - E de exciusiva responsabilidade do usuário o sigilo cia senha, bern corno seu uso em 
qualquer transacão efetuada diretarnente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa 
de Licitaçöes do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
4.6 - 0 credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transaçOes inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTICIPAcAO: 
4.7-A participaçäo no Pregào, na Forma EletTônica se dará por meio cia digitacao cia senha 
pessoal e intransferIvel do representante credenciado (operador cia corretora de mercadorias) e 
subsequente encaminhamento cia proposta de precos, exciusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário lirnite estabelecido. 
4.8 - Caberá ao fornecedor acornpanhar as operacöes no sisterna eletrônico durante a sessäo 
püblica do pregão, ficando responsável pelo onus decorrente cia perth de negócios diante cia 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou cia desconexão do seu 
representante; 
4.9 - 0 licitante responsabiliza-se exciusiva e formalmente pelas transaçöes efetuaths em seu 
nome, assume coma firmes e verthdeiras suas propostas e seus lances, inclusive as atos 
praticados diretamente ou par seurep s tante, excluIth a responsabiliclade do provedor do 
sistema ou do órgäa ou entithde pro tora licitaçao par eventuais thnos decor tescle usa 
indevido das credenciais de acessa, ai th ceiros. 
4.10 - Poderäo participar deste Preg 	teress do cujo ramo de ativithde seja ampatIvel corn 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTA 0 IRAPU,AkN PINHEIRO 
Avenida dos Trés Poderes, no 75 - CNPJ: 12.46 . 3/ 	1- 1 
FONE/FAX: 88 93569-1218 

J 	JLJtJflj ____________ 	-• 	i._- 	 ..- 	- i 	 E 



f, LlCjF4~X  

PRFFErn;RA MUNICIPAL DE 	 Q 
DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

DEMAOSDADASCOMOPOVO 	 & / 

o objeto desta licitacao. 
4.11 - Näo haverá itens para participacão exciusiva a microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n 2  123, de 14 de dezembro de 2006. 
4.12 -Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n 2  11.488, de 2007, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fIsica e para a microempreendedor 
individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n 2  123, de 2006. 
4.13- Não poderão participar desta licitacao os interessados: 
4.13-A- proibidas de participar de licitaçoes e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislacão vigente; 
4.13-B- que nao atendam as condiçOes deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.13-C- estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil corn poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.13-D- que se enquadrem nas vedacoes previstas no artigo 9 2  da Lei n 2  8.666, de 1993; 
4.13-E- que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
4.13-17- Organizacoes da Sociedade Civil de Interesse Püblico - OSCIP, atuanclo nessa condiçäo 
(Acórdão n 2  746/2014-TCU-Plenario). 
4.14 - Qualquer düvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou 
através de urna ernpresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através 
da Bolsa de Licitacöes do Brasil ou pelo e-mail contato@www.blLorg.br . 

S. DA APRESENTAçAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILJTAçAO 
5.1 - Os licitantes encarninharäo, exclusivamente por rneio do sistema, concomitantemente corn 
os documentos de habilitaçao exigidos no edital, proposta corn a descrição do objeto ofertado e o 
preço, ate a data e a horário estabelecidos para abertura da sessão püblica, quando, entäo, 
encerrar-se-á autornaticamente a etapa de envio dessa documenlaçao. 
5.2 - 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçao exigidos neste EditaL 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3 - As Microempresas e Empresas cle Pequeno Porte deveräo encaminhar a documentaçao de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1 2  da LC n 2  123, de 2006. 
5.4 - Incurnbirá ao licitante acompanhar as operacOes no sistema eletrônico durante a sessão 
püblica do Pregäo, ficando responsável pelo onus decorrente da perth de negócios, diante th 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.5 - Ate a abertura da sessão püblica, as licilantes poderão retirar ou substituir a proposta e as 
documentos de habilitacao anteriormente inseridos no sisterna; 
5.6 - Näo será estabelecida, nessa etapa do certarne, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, a que somente ocorrerá após a realizacão dos procedirnentos de negociacão e 
julgamento da proposta. 
5.7 - Os docurnentos que cornpöem a proposta e a habilitacao do licitante melhor classificado 
sornente serão disponibilizados para avaliaçäo do pregoeiro e para acesso pUblico após o 
encerramento do envio de lances. 

o preenchimento, riSst s'Lema  
6. DO PREENCHIMENTO 
6.1 - 0 licitante deverá em 
dos seguintes campos: 
6.1.1- Valor uni1rio; 

HEIRO 
12.464.103/0001-91 
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6.1.2- Descricão detaihada do objeto, contendo as informaçöes similares a espcica 
Termo de Referência; 
6.2 - Todas as especificaçöes do objeto contidas na proposta vinculam a Contra 
6.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionai 
previdenciários, trabaihistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos serviços. 
6.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seräo de 
exciusiva responsabilidade do licitante, não ihe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteracao, sob alegacão de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5 - 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
6.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contrataçOes püblicas federais, quando participarem de licitacOes püblicas; 
6.6.1. 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administraçäo por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalizacão do Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprirnento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenaçao dos agentes püblicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuIzos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturarnento por 
sobrepreco na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSAO, cLAssIFIcAcAo DAS PROPOSTAS E FORMULAcA0 DE 
LANCES. 
7.1 - A abertura da presente licitacao dar-se-á em sessão pUblica, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 - 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade corn os requisitos estabelecidos neste Edital, contenharn 
vIcios insanáveis ou não apresentem as especificaçOes técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 
7.2.1 - Também será desciassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2 - A desclassificaçao será sempre fundamentada e registrada no sistema, corn 
acornpanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3 - A não desc]assificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3 - 0 sistema ordenará autornaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participaräo da fase de lances. 
7.4 - 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por melo do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
7.5.1 -0 lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREO GLOBAL POR ITEM. 
7.6 - Os licitantes poderäo oferecer lances sucessivos, observando o PrKdrio fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7 - 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao ültirno por ele ofertado e r,égistiado pelo sistema. 
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7.8 - 0 intervalo entre as lances enviados pelo mesmo licitante não poderá 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob Pena 
de serem automaticamente descartados pelo sisterna os respectivos lances. 
7.9 - Será adotado Para a envio de lances no pregão eletrônico a modo de disputa "ABERTO E 
FECHADO' em que os licitantes apresentarão lances püblicos e sucessivos, corn lance final e 
fechado. 
7.10 - A etapa de lances da sessão püblica terá duraçao inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após a que 
transcorrerá a perIodo de tempo de ate dez minutos, aleatoriamente determinado, findo a qual 
será automaticamente encerrada a recepcão de lances. 
7.11 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sisterna abrirá oportunidade Para que a 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas corn precos ate dez par cento superiores 
àquela possam ofertar urn lance final e fechado em ate cinco minutos, a qual será sigiloso ate a 
encerramento deste prazo. 
7.11.1 - Näo havendo pelo menos tres ofertas nas condiçoes definidas neste item, poderão as 
autares dos melhores lances, na ordem de classificaçao, ate o máximo de três, oferecer urn lance 
final e fechado em ate cinco minutos, o qual será sigiloso ate o encerramento deste prazo. 
7.12 - Após a término dos prazos estabelecickis nos itens anteriores, a sisterna ordenará as 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.12.1 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá a reinIcio da etapa fechada, Para que as demais licitantes, ate o máximo cle 
três, na ordern de classificação, possam ofertar urn lance final e fechado ern ate cinco minutos, a 
qual será sigiloso ate o encerramento deste prazo. 
7.13 - Poderá a pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadarnente, admitir a reinIcio da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificaclo na etapa de lance fechado atender as 
exigências de habilitaçao. 

7.14. Nâo serão aceitos dois ou rnais lances de mesrno valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.15. Durante a transcursa da sessão püblica, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.16. No caso de desconexäo corn o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
a sistema eletrônico poderá permanecer acessIvel aos licitantes Para a recepção dos lances. 
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico Para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão püblica será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregaeiro aos participantes, no sItia 
eletrônico utilizado Para divulgaçao. 
7.18. 0 Criteria de julgamento adotado será o MENOR PREO GLOBAL POR ITEM, 
conforme definido neste Edital e seus anexos. 
7.19. Caso a licitante não apresente lances, cancorrerá corn o valor de sua proposta. 
7.20. Em relacao a itens não exclusivos Para participacão de microempresas e ernpresas de 
pequeno Porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçao automática, 
junta a Receita Federal, do Porte da entidade empresarial. 0 sisterna identificará em coluna 
própria as rnicroempresas e empresas de pequeno Porte  partipilat'es, procedenda a 
cornparação corn as valores da primeira colocada, se esta for 

ernI'eMarts.
maior  Porte, assim 

como das dernais classificadas, Para a fim de aplicar-se a dispost 	44 e 45 da LC n 2  
123, de 2006, regulamentada pelo Defi55 —t4Q 8.538, de 2015. 
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7.21. Nessas condiçöes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da meihor proposta ou meihor 
lance serão consideradas empatadas corn a primeira colocada. 
7.22. A meihor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encarninhar uma 
ültima oferta para desempate, obrigatoriarnente em valor inferior ao da prirneira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sisterna, contados após a comunicação 
autornática para tanto. 
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte rnelhor classificada desista ou 
näo se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as dernais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercIcio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
7.24. No caso de equivalencia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar meihor oferta. 
7.25. Quando houver propostas beneficiadas corn as margens de preferência em relaçao ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exciusivamente entre as 
propostas que fizerern jus as margens de preferência, conforme regulamento. 
7.26. A ordem de apresentaçäo pelos licitantes é utilizada como urn dos critérios de 
classificacao, de maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (nao seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.27. Havendo eventual ernpate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 32, § 2, da Lei n 2  8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 
7.27.1. no pals; 
7.27.2. por ernpresas brasileiras; 
7.27.3. por ernpresas que invistam em pesquisa e no desenvolvirnento de tecnologia no Pals; 
7.27.4. por ernpresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa corn deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam as regras de 
acessibilidade previstas na legislacao. 
7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 
7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão püblica, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
rnelhor prep, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociacão em condicoes 
diferentes das previstas neste Edital. 
7.29.1. A negociacão será realizada por rneio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
dernais licitantes. 
7.29.2. 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao ültimo lance ofertado após a negociacäo realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 9aanj113 necessários a 
confirmaçao daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

	

7.30. Após a negociacão do prep, o Pregoeiro iniciará a fase de 	itacão e julgamento da 
proposta. 
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
prirneiro lugar quanto a adequaçao ao objeto e a compatibilidade do preco em relação ao 
máximo estipulado para contratacão neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
paragrafo ünico do art. 7 2  e no § 92 do art. 26 do Decreto nY1  10.024/2019. 
8.2. Será desciassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão n2  1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequIvel. 
8.2.1. Considera-se inexequlvel a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatIveis corn os precos dos insurnos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitacao não 
tenha estabelecido limites mInimos, exceto quando se referirem a materiais e instalacoes de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da 
remuneração. 
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indIcios que 
fundamentam a suspeita; 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão püblica para a realização de 
diligências, corn vistas ao saneamento das propostas, a sessão püblica sornente poderá ser 
reiniciada rnediante aviso prévio no sistema corn, no mInimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência s.-rd registrada em ata; 
8.5. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponIvel no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
não aceitaçäo da proposta. 
8.6. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitaçao escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro. 
8.7. 0 licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender 
aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não podorá 
usufruir cia aplicacao cia margem de preferência, sem prejuIzo das penalidades cabIveis. 
8.7.1. Nessa hipótese, bern como em caso de inabilitaçäo do licitante, as propostas serão 
reclassificadas, para fins de nova aplicaçao cia margem de preferência. 
8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desciassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçao. 
8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessäo, informando no "chat" a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
8.10. 0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de meihor 
preço, vedada a negociacäo em condiçoes diversas das previstas neste Edital. 
8.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceilar a proposta e passar a 
subsequente, poderá negociar corn o licitante para que seja obtido preco meihor. 
8.10.2. A negociacão será reallzada por meio do sisterna, podendo ser acornpanhada ôs 
demais licitantes. 
8.11. Nos itens não exciusivos para a participação de microempresas e Wsas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar a 
subsequente, haverá nova verificacao, pelo sisterna, da eventual ocorrência do ernpate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC ° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
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9.0- DA HABILITAçAO DOS INTERESSADOS 

9.1 Coma condicao prévia ao exame da documentação de habilitacao do licitante detentor da 
proposta classificada em prirneiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condiçoes de participacão, especialmente quanto a existência de sanção que impeca a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

9.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa JurIdica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-aDf.apps.tcu.gov.br/)  

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
socio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sançOes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibicao de contratar com o Poder Püblico, inclusive par intermédio de pessoa jurIdica da 
qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude par parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2 A tentativa de burla será verificada par meio dos vInculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3 0 licitante será convocado para manifestação previamente a sua desclassificaçào. 

9.1.3 Constatada a existência de sanção, a Pregoeiro reputará a licitante inabilitado, par falta 
de condicao de participacão. 

9.1.3.1 No caso de inabilitacão, haverá nova verificacao, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nP 123, de 2006, seguindo-se 
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitacao complementares, 
necessários a confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 

9.3 Não serão aceitos documentos de habilitaçäo corn indicacao de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

9.4 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a 
licitante for a filial, todos as documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadame$

codi

emitidos somente em 
name da matriz. 

9.5 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e fil renças de nñmeros de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quan f ada a centralizacao do 
recoihimento dessas contribuçoes. 
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9.2-HabilitaçAo JurIdica: 
9.2.1-No caso de ernpresário individual: inscrição no Registro Püblico de Ei 
a cargo cia Junta Comercial cia respectiva sede; 
9.2.2- No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada-
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Cornercial cia respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
9.2.3- Inscrição no Registro Püblico de Empresas Mercantis em que opera corn averbaçao no 
Registro onde tern sede a rnatriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
9.2.4- No caso de sociedade simples: inscricão do ato constitutiv3 no Registro Civil das Pessoas 
JurIdicas do local de sua sede, acompanhada de prova cia indicacao dos seus administradores; 
9.2.5- Decreto de autorizacão, em se tratando de ernpresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pals, e ato de registro ou autorização para funcionarnento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
9.2.6- Os documentos acirna deveräo estar acornpanhados de todas as alteracOes ou cia 
consolidaçao respectiva; 
9.2.7- Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado cia Condicao do 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada a verificaçao cia 
autenticidade no sítio www.portaldoernpreendedor.gov.br ; 
9.2.8 - Cédula de identidade do responsável legal ou signa1rio cia proposla. 

9.3-REGULARIDADES FISCAL E TRABALHISTA: 
9.3.1- Prova do inscricão no Cadastro Nacional de Pessoas JurIdicas - CNPJ do Ministério cia 
Fazenda; 
9.3.2- Prova do regularidade fiscal perante a Fazencia Nacional, mediante apresentacão do 
certidäo expedida conjuntarnente pela Secretaria cia Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral cia Fazencla Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
fedorais e A Divida Ativa cia União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a 
Seguriciade Social, nos termos cia Portaria Conjunta 0 1.751, cia 02/10/2014, do Secretrio cia 
Receita Federal do Brasil e cia Procuradora-Geral cia Fazencia Nacional 
9.3.3- Prova do regularidado corn o Fundo do Garantia do Tempo do Serviço (FGTS); 
9.3.4- Prova do inexistência do débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a 
apresentacâo do certidão negativa ou positiva corn efeito do negativa, nos termos do TItulo VII-
A cia Consoliciação cias Leis do Trabaiho, aprovacia pelo Decreto-Lei n 2  5.452, do 1 2  do rnaio cia 
1943; 
9.3.5- Prova do inscricão no cadastro do contribuintes municipal, relativo ao domicilio ou sedo 
do licitante, pertinente ao seu ramo do atividade e compativel corn o objeto contratual; 
9.3.6- Prova do regularidado corn a Fazenda Estadual e Municipal do dornicilio ou sedo do 
licitante; 
9.3.6.1- Caso o fornecedor seja considorado isento do tributos relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condiçao mediante a apresentação do doclaração ernitida pela 
correspondonte Fazenda do domicllio ou sedo do fornecedor, ou outra equivale , orrna cia 
lei; 
9.3.7- Quando se tratar cia subcontrataçao previs no art. 48, II, cia Lei Comp rnentar n. 123, do 
2006, a licitante rnelhor classificada do ', também, apresentar a documenlação do 
regularidado fiscal e trabalhista dos rnicroe resas /ou empresas do pequeno porte que serão 
subconlratadas no decorrer cia execuc do n ato, ainda que exista alguma restricão, 
aplicando-se o prazo do regularizaçao pr vi 	no 	. , §12  do Decreto n 2  8.538, do 2015. 
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9.4-QuALIFIcAçA0 ECONOMICO-FINANCEIRA: 

9.4.1- Certidão negativa de falência ou recuperacão judicial expedida pelo distribuidor cia sec 
do licitante; 
9.4.2- No caso de certidão positiva de recuperacão judicial ou extrajudicial, o licilante deverá 
apresentar a comprovacão de que o respectivo piano de recuperação foi acolhido judicialmente, 
na forma do art. 58, cia Lei n. 2  11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitacão, 
devendo, aincia, comprovar todos os demais requisitos de habilitacao. 
9.4.3 - Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do ültimo exercIcio social, já exigIveis e 
apresentados na forma cia lei, devidamente registrados na junta comercial, que comprove a boa 
simaçao financeira cia empresa, vedada a sua substituicao por balancetes ou balanços 
provisórios, podencio ser atualizados por Indices oficiais, quando encerraclo ha mais de 03 
(tres) meses cia data cia apresenlaçäo cia proposta. 

Observaçoes: serão consideracios aceitos como na forma cia lei o balanço patrimonial e 
demonstraçöes contábeis assim apresentados: 

a.1) Socieciades regicias pela Lei 0 6.404/76 (socieciade anônima): - publicados em Diário 
Oficial ou publicados em jornal de grande circulação; 

a.2) Socieciades Limitadas (LTDA): por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de 
Abertura e de Encerramento, deviciamente autenticado na Junta Comercial cia sede ou domicIlio 
cia licitante ou em outro órgão equivalente, ou fotocópia do Balanço, Demonstraçöes Contibeis 
e os Termos de Abertura e de Encerramento deviciamente registrados ou autenticaclas na Junta 
Comercial cia sede ou domicIlio cia licitante 

a.3) Socieciades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complemenlar 0 123 - Lei cias 
Microempresas e cias Empresas de Pequeno Porte - por fotocópia do livro Diário, inclusive com 
os Termos de: Abertura e de Encerramento, deviclamente autenticado na Junta Comercial cia 
sede ou domicIlio cia licitante ou em outro órgão equivalente, ou - fotocópia do Balanço, 
Demonstraçöes Contábeis e os Termos de Abertura e de Encerramento deviclamente registrados 
ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicIlio cia licitante; 

a.4) Socieclade criada no exercIcio em curso: - fotocópia do Balanco de Abertura, cieviciamente 
registrado ou autenticado na Junta Comercial cia sede ou domicIlio cia licitante; 

a.5J Em se tralando de microempreendedor individual - MEl será dispensado a apresenlação do 
Balanço Patrimonial e demonstraçöes contibeis. 

a.6) Empresas optantes pelo Sistema Püblico de Escrituracão Digital - SPED, pocierá ser feita 
pelo Sistema Püblico de Escrituraçao Digital - SPED, institnIdo pelo Decreto nQ 6.022, de 22 de 
Janeiro de 2007, por meio cia apresentacão de escrituracão contibil digital, na forma 
estabelecicia pela Secretaria cia Receita Federal do Brasil do Ministério cia Fazenda. (Art. 1 2  do 
Decreto N 9.555, de 6 de novembro\ 

UV 
a.7J 0 balanço patrimonial e as dem 	c es ontábeis deverão estar assinados por Contador 
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ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no 
Contabilidade. 

9.5-QuALIFIcAcA0 TECNICA: 

9.5.1- Registro ou inscrição da licitante no CRA (Conseiho Regional de Administracao); 

9.5.2- cAPAcITAçA0 TECNICO-OPERACIONAL: comprovação de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatIvel em caracterIsticas, quantidades e prazos corn o objeto da 
licitação, que será feita por atestados fornecidos por pessoas jurIdicas de direito püblico ou 
privado registrado junto ao CRA; 

9.5.2.1- Caso o atestado näo contenha as caracterIsticas dos veIculos, quantidades e prazos, 
deverá estar acompanhado de contrato de prestação de serviços que o deu origem ou outro 
documento equivalente que contenha essas informacOes; 

9.5.2.2- Para fins de comprovacâo da veracidade das referidas atestaçôes, o Pregoeiro poderá 
promover diligencia, exigindo documentos fiscais e/ou contratuais conforme estabelece o §32 
do art. 43 da lei de licitacoes; 

9.6- Os licitantes deveräo apresentar, ainda: 

9.6.1- Declaracao de conhecimento e obediência as c]ásulas do edital; 
9.6.2- Declaraçäo de que não utiliza de mao de obra direta ou indireta de menores de 18 
(dezoito) anos em lrabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condicão de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos 
da Lei 9.854, 1999, conforme modelo em anexo. 

9.6.3- Declaracäo de que se enquadra na condicao de ME (MICROEMPRESA) ou EPP (EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE), conforme modelo em anexo. 
9.6.4- Declaração de autenticidade dos documentos de habilitaçao, conforme modelo em anexo 
9.6.5- Declaração de inexistência de impedimentos para licitar e contratar corn a administração 
püblica, conforme modelo em anexo. 

9.7- A declaração ou documentaçAo exigida neste edital que nao dispor de campo no 
sistema pra ser anexada, devera ser anexada na parte de "outros documentos". 

9.8-Näo serão aceitos documentos corn indicaçäo de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.8.1- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deveräo estar em nome da filial,exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos sornente em nome 
da matriz. 

9.8.2- Serão aceitos registros deCN P1 e filial com diferenças de nümrøC "  
documentos pertinentes ao CND e a 	F, "

ematr 
uando for comprovada a centralização do 
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recoihirnento dessas conibuiçOes. .E;,7 
9.9-A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabaihista näo impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitada, urna 
vez que atenda a todas as dernais exigências do edital. 

9.10-Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante estará 
habilitado para a fase de classificação. 

9.11-Habilitação relativa a Pessoa FIsica 
9.11.1-A pessoa fisica que sagrar-se vencedora da disputa de algurn(ns) lote(s), deverá 
apresentar para fins de habilitacão os seguites docurnentos: 

9.12 -Habilitação JurIdica: 
9.12.1-Documento Oficial de Identificação corn foto; 
9.12.2-Inscrição parente o Cadastro Nacional de Pessoas FIsicas - CPF; 
9.12.4-Comprovante de residencia atualizado, ernitido (a no máximo 90 dias) em nome do 
próprio licitante ou de outrem desde que acompanhado de documento compmentar hábil de 
mode a restar comprovada sua residência; 

9.13 -REGULARIDADES FISCAL E TRABALHISTA: 
9.13.1-Prova de inscrição no Cadasiro Nacional de Pessoas FIsicas - CPF do Ministério da 
Fazenda; 
9.13.2-Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributrios 
federais e a DIvida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a 
Seguridade Social nos termos da Portaria Conjunta n 2  1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Naciona l.  
9.13.3-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a 
apresentacäo de certidão negativa ou positiva corn efeito de negativa, nos terrnos do TItulo VII-
A da Consolidaçao das Leis do Trabaiho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 1 2  de maio de 
1943; 
9.13.4-Prova de inscriçâo no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicIlio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatIvel corn o objeto contratual; 
9.13.5-Prova de regularidade corn a Fazenda Esladual e Municipal do domicIlio ou sede do 
licitante; 
9.13.5.1-Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condiçao mediante a apresenlação de declaraçäo ernitida pela 
correspondente Fazenda do domicIlio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 

9.14-QuALIFIcAçA0 TECNICA: 
9.14.1-Documento de habilitacao corn categoria compatIvel corn o tipo de veIculo necessário 
para execução dos serviços; 
9.15-Todos os licitantes deveräo apresentar, 	da,- 
9.15.1- Declaraçäo cla conhecimento e 	diên ia as clásulas do edital conforme rno ~em 
anexo. 	 - 
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9.15.2-Declaração de que näo utiliza de mao de obra direta ou indireta CW 
(dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabafRreires de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos 
cia Lei 9.854, 1999, conforme modelo em anexo. 
9.15.3- Declaração de autenticidade dos documentos de habilitacao, conforme modelo em anexo. 
9.15.4-1)eclaração de inexistência de impedimentos para licitar e contratar corn a 
administração püblica, conforme modelo em anexo. 
9.16- A declaraq5o ou documentacão exigida neste edital que não dispor de campo no 
sistema pra ser anexada, devera ser anexada na parte de "olktros documentos'. 
9.17-N5o serão aceitos documentos corn indicaçäo de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
9.17.1-Se o licitante for a matriz, todos os documentos deveräo estar em norne cia matriz, e se a 
licitante for a filial, todos os documentos deveräo estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem ernitidos somente em nome 
cia matriz. 
9.17.2-Seräo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial corn diferenças de nümeros de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuiçoes. 
9.1.8-A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitada, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital 
9.1.9-Constatado o atendirnento as exigências de habilitacao fixadas no Edital, o licilante estará 
habilitado para a fase de c]assificaçäo. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitacao do Pregoeiro no sistema 
eletrônico e deverá: 
10.1.1. ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a ültima folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal 
10.1.2. conter a indicaçâo do banco, nümero da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideraçao no 
decorrer da execuçäo do contrato e aplicação de eventual sancão a Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificacOes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
10.3. Os precos deveräo ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5 2  da Lei n 2  8.666/93). 
10.3.1. Ocorrendo divergencia entre as precos unitrios e o preco global,prevalecerâo as 
primeiros; no caso de divergência entre as valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerao estes ültirnos. 
10.4. A oferta deverá ser firrne e prec , mitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou d qual er outra condiçao que induza o julga ent a 
mais de urn resultado, sob pena de des ass ção. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos te 	e Edital e seus Anexos, 	sendo 
considerada aquela que não corres nda as e pecifi açöes ali contidas ou que estabeleça 
vfnculo a proposta de outro licitante. 
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10.6. As propostas que contenham a descricao do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponIveis na internet, após a homologacao. 
10.7. A licitante deverá apresentar junto a proposla de prep ajustada - planilha de 
cornposicão de preps, comprovando a exequibilidade dos preps ofertados, corn a 
apresentação discriminada do todos os custos, referentes ao objeto/servico deste Edital, 
devendo ser utilizado em modok)s próprios, contendo no minimo as inforrnaçOes 
necessárias para exame por veicuk, como: Custos Fixos (referentes a mao de obra 
operacionaL depreciacao, remuneração de capital, tributos/taxas/licenciamento/seguros, além 
de outros componentes adicionais) e Custos variáveis (pneus, combustIveL manutenção, 
limpeza). 

11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizacao fiscal e trabaihista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mInimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(öes) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivacão da intencão de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não acléntrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condiçOes de admissibilidade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestaçao motivada do licitante quanto a intençâo de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de entâo, o prazo de três dias 
para apresentar as razöes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazöes também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começaräo a contar do término do prazo do recorrente, sendo-ihes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa de seus interesses. 
11.3. 0 acoihimento do recurso invalida tao somente os atos insuscetIveis de 
aproveitamento. 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SvEssAo PUBLICA 
12.1. A sessão püblica poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que ]eve a anulacao de atos anteriores a 
realizacão da sessâo püblica precedente ou em que seja anulada a própria sessão pñblica, 
situaçäo em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitaçäo do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularizacao fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §lQ  da LC nQ 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 
12.2. Todos os licitantes remanescentes verão ser convocados para.acompanhar a sessão 
reaberta. 
12.2.1. A convocacão se dará por mei do si ema eletrônico ("chat"), e-ma, ou, ainda, fac-
sImile, de acordo com a fase do proce 	

t c

- 
simile, 	rio. 
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13. DA ADJUDICAçAO E H0M0L0GAcA0 
13.1- A vencedora do certame, deverá apresentar 50% (cinquenta por cento) dos veIculos em 
relação ao total que foi declarado vencedor, no prazo de 05 (cinco) dias, para vistoria prévia por 
responsável técnico do MunicIpio, no patio da Secretaria de Infraestrutura e Transportes, sito a 
Av. AVENIDA FILOMENA VIEIRA, N 2  315 - TATAIRA, DEP. IRAPUAN PINHEIRO, devendo o 
objeto ser adjudicado apenas após emissão de relatório de conformidade devidamente 
aprovado pela Autoridade Competente. 
13.2- Os veIculos apresentados deverão ser compatIveis corn os propostos no processo, e 
encontrar-se em titularidade da licitante, independente da mesma figurar corno locatria do 
hem; 
13.3- Caso a licitante vencedora, não apresente a quantidade minima exigida no item b.1, esta 
será desciassificada no processo, e entäo novarnente se convocará para apresentação dos 
veIculos, obedecendo a ordern de classificação do processo licitatório; 
13.4- A adjudicação desta licitação em favor do licitante, cuja proposta de precos ou lance, se 
houver, seja classificado em primeiro lugar, caso não haja interposição de recurso, é da 
cornpetência do Pregoeiro, e, caso haja interposiçäo de recurso, da autoridade superior 
cornpetente do órgão de origem desta licitacâo, que tambérn promoverá a homologacão. 
13.5- No caso de interposicão de recurso, sendo a adjudicacâo da cornpetência da autoridade 
superior competente do órgão de origem desta licitacao, decidido o recurso, este homologara 
o julgamento do Pregoeiro e adjudicará o objeto ao vencedor. 
13.6- A autoridade superior cornpetente do órgão de origem desta licitação se reserva ao 
direito de não hornologar ou revogar o presente processo, por razöes de interesse püblico 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante fundarnentação por 
escrito. 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
14.1. Após a homologaçäo da licitaçäo, em sendo realizada a contratação, será firrnado 
Terrno de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
14.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias üteis, contados a partir da data de sua 
convocacao, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizacao), sob pena de decair do direito a 
contratação, sern prejuIzo das sançöes previstas neste Edital. 

14.2.1 No momento da assinatura do Contrato (Pessoa Juridica), deverá apresentar: 
a) REQUISITO DA LICITANTE: 
a.1) Certificado de Registro Cadastral na ARCE - modalidade fretarnento; 
a.2) Certidâo Negativa de débitos junto a ARCE. 

14.2.1.10 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual periodo, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administracao. 

14.3. 0 Aceite da Nota de Ernpenho ou do instrumento equivalente, ernitida a ernpresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
14.3.1. A referida Nota está substitui 

%, de 
 ntrato, aplicando-se a relaçjv

~
os au

estabelecida as disposiçoes da Lei n 2  .1993;  
14.3.2. A contratada se vincula a su pr as previsOes contidas no edital e seus anexos; 
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14.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
77 e 78 da Lei n 2  8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 
e 80 da mesma Lei. 
14.5. 0 prazo de vigência da contratação é data de assinatura do contrato por 10 (dez) 
meses, podendo ser prorrogável conforme previsão no instrumento contratual cu no termo 
de referência. 
14.6. Na hipótese de o vencedor cia licitacão nao comprovar as condicoes de habilitacao 
consignadas no edil2l ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuIzo cia 
aplicação clas sancOes das demais cominaçöes legais cabIveis a esse licilante, poderá convocar 
outro licilante, respeitada a ordem de classificaçao, para, após a comprovacão dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais docurnentos complementares e, feita a 
negociacão, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

15- DA 0BRJGAcA0 E EXECUcAO DO SERVIO 
15.1- Arcar corn todas as despesas inerentes a realização dos serviços, tais corno: manutenção 
preventiva e corretiva, inclusive corn reposição de peças, seguros, taxas, irnpostos e outros 
encargos que resultarem do fiel cumprimento dos servicos propostos, serão inteiramente de 
responsabilidade cia CONTRATADA; 
15.2- Comunicar previamente a CONTRATANTE, caso haja substituição de veIculo durante a 
execucão do conhrato, apresenlando também a documeniacao pertinente aos mesmos; 
15.3- Utilizar veIcuks adequados e em conformidado corn o art. 105 do Codigo do 
Trânsito Brasileiro - CTB; 
15.4- A(0) contratado(a) deverá disponibilizar veIculos reervas para que, em casos 
ernergenciais, o serviço não seja interrompido; 
15.5- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuIzos que forem causados a 
União, Estado, MunicIpio ou terceiros, decorrentes cia prestação dos servicos. 
15.6- Os custos de deslocarnentos ate o inIcio do itinerário cia rota serão inteirarnente cia 
responsabiliclacia cia CONTRATADA, podendo ser atribuIcla aos custos indiretos, referenciando 
na planilha de composição de precos, sendo livre a rnensuracão do custo, ou seja, sern qualquer 
tipo de limitacao pré-estabelecicla. 
15.7- Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo do 05 (cinco) dias a 
contar do recebimento da ORDEM DE SERVIO pela administração, no local definido pela 
Secretaria Gestora, observando rigorosamente as especificaçoes contidas no Terrno de 
Referência, nos anexos, no contrato e disposiçoes constantes de sua proposta. 

16- DO PREço, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO. 
16.1- PREcOS: Os preços ofertados devem ser apresentados corn a incidência de todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previcianciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
direitos autorais, deslocamentos de pessoal e material, custos e dernais despesas previsIveis 
que possam incidir sobre a execução do(s) objeto(s) licitado(s), inclusive a margern de lucro. 
16.2- PAGAMENTO: 0 pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente 
solicitadas os serviços pelo MUNICIPIO, segundo as autorizacOes de servicos expedidas, de 
conformidade corn as notas fiscais devi me e atestadas pelos Gestores das despesas, 
acompanhadas das Certidöes Federais,E a ais Municipais, todas atualizadas, obs9iadas 
a condicoes da proposta e os preços.  
16.3- Por ocasião cia execução dos se ico 	 deverá apresentar rex9/'ffr'02 
(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A tura e Nota Fis al deverão ser emiticlas em nome cia 
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SECRETARIA DA EDUcAçAO. 
16.4- 0 MUNICf PlO efetuará o pagamento em ate 30 (trinta) dias, através de crédito em conta 
corrente mantida pelo fornecedor, após o encarninharnento da documentação, observadas as 
disposiçöes editalIcias. 
16.5- Caso for constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correcoes, corn as informacoes que motivaram sua rejeicão, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentacão. 
16.6- Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" as certidOes apresentadas, 
para verificacao de todas as condicoes de regularidade fiscal. 
16.7- Constatada a situacão de irregularidade junto a fazenda püblica, a CONTRATADA será 
cornunicada por escrito para que regularize sua situacão, no prazo estabelecido pelo 
MUNIC1PIO, sendo-ihe facultada a apresentacao de defesa no prazo de 05 (cinco) dias ñteis, 
sob pena de aplicação das penalidades cabIveis. 
16.8- Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigacOes, 
nem irnplicará aceitação definitiva do servico. 
16.9- Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisIveis, ou previsIveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execucão do ajustado, ou ainda, em caso de força 
major, caso fortuito ou fato do prIncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratuaL poderá, mediante procedirnento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação, e antes de recebida a ordem de serviços, ser restabelecida a relaçao que as partes 
pactuararn inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administracao para 
a justa remuneração dos serviços, objetivando a rnanutencão do equilfbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n. 2  8.666/93, alterada 
e consolidada. 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
17.1. As regras acerca do reajustarnento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAçAO 
18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalizacao estão previstos no 
Termo de Referência. 

19. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
19.1. As obrigacOes da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

20. DAS sANçOEs ADMINISTRATIVAS. 
20.1. As definiçoes de sançOes administrativas são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

21. DA IMPUGNAçAO AO EDITAL E DO PEI 
21.1. Ate 02 (dois) dias ñteis antes da d 
qualquer pessoa poderá impugnar este Ed4l. 
21.2. A impugnacão poderá ser ife14 
1icita.irauuangmaiLcom . ou por petic4o dii 
Poderes, 75, Centro Dep. Irapuan Pinheird./CE. 

) DE ESCLARECIMENTO 
ignada para a abertura da sessão V

e-ail: forma eletrônica, pel  
au rotocolada no endereço Av. dos Três 
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21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboracão deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnacão no prazo de ate dois dias üteis contados da data de 
recebimento da impugnaçäo. 
21.4. Acoihida a impugnacão, será definida e publicada nova data para a realizacao do 
certame. 
21.5. Os pedidos de esciarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, ate 02 (dois) dias üteis anteriores a data designada para abertura da 
sessâo püblica, exciusivamente por meio eletrônico via internet, no endereco indicado no 
Edital. 
21.6. 0 pregoeiro responderá aos pedidos de esciarecimentos no prazo de dois dias üteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsIdios formais aos 
responsáveis pela elaboracao do edital e dos anexos. 
21.7. As impugnacOes e pedidos de esciarecimentos nao suspendem os prazos previstos no 
certame. 
21.7.1. A concessão de efeito suspensivo a impugnacäo é medicla excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitacao. 
21.8. As respostas aos pediclos de esciarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
Os participantes e a administracao. 

22. DAS DIsposIcOEs GERAIS 
22.1. Da sessäo püblica do Pregao divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do cerlame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia ütil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, clesde que não 
haja comunicacão em contrário, pelo Pregoeiro. 
22.3. Todas as referências de tempo no Edita], no aviso e durante a sessão püblica observarão 
o horário de Brasilia - DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurIdica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-ihes validade e 
eficácia para fins de habilitaçao e classificação. 
22.5. A homologacao do resultach desla licitaçao nào implicará direito a cOntratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliacäo da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princIpio da isonomia, a finalidade e a seguranca da contratação. 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparacao e apresentacäo de suas propostas 
e a Administraçäo não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da conduçao ou do resultado do processo licitatório. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
inIcio e incluir-se-á o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administraçäo. 
22.9. 0 desatendimento de exigências f 	is não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possIvel o prove mento do ato, observados os :Xasda 
isonomia e do interesse pUblico. 
22.10. Em caso de divergência entre d sp sic 	Edital e de seus anexos ou  
que compOem o processo, prevalecerá s deste Edi 
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22.11. 0 Edilal está disponibilizado, na Integra, no endereço eletrônico www.bflorg.br, nos dias 
üteis, mesmo endereço e perIodo no qual os autos do processo administrativo permanecerão 
corn vista franqueada aos interessados. 
22.12. Os VEICULOS DEVERAO ESTAR EM BOM ESTADO DE USO E coNsERvAçAo. 
22.13. Será permitida a subcontrataçao do quantitativo da frota de veIculos, desde que 
previamente autorizada pela Administraçao corn fukro no Art. 72 da Lei 8.666/93. 

23 -DA FONTE DE RECURSOS 
23.1 -  As despesas decorrentes da presente licitaçao, correrão por conta da(s) dotacão(oes) 
orcarnentria(s) n 9 : DOTAçAO 0RcAMENTARIA: 

ELEMENTO FONTE 0RcAMENTARIA 
0601 - 12.362.0022.2.054 1500100100/ 

MEDIO (TRANS ESCOLAR MEDIO) 3.3.90.39.00 1553000000 
1571000000 

24-DO FORO 

24.1-Fica eleito o foro da Cornarca de DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE, Estado do Ceará, para 
dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edita], que não possa ser resolvida 
pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

	

Dep. Irapuan Pinhe) 	11 de Dezernbro de 2023. 

BRENO RANI V DE 0 I IRA TORQUATO 

	

Secre 	ducacão 

~NTONIO~~LUS 

 

?VA) 4uQ 
 ZA DES USA 

Presidente da Comissão de Licitacão 
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TERMO DE REFERENdA 

1.0-OBJETO: 

1.1 - c0NTRATAçA0 DE SERVIOS A SEREM PRESTADOS NA ExEcuçAo DO TRANSPORTE 
ESCOLAR DOS ALUNOS DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO MATRICULADOS NA REDE 
PUBLICA ESTADUAL DE ENSINO MEDJO, JUNTO AS INSTITUIcOES ESCOLARES DE 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAçAO DE DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO/CE. 

1.2-Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGAO, na forma 
ELETRONICA, do tipo MENOR PREO GLOBAL POR ITEM. 

1.3. ESPECIFICAçOES TECNICAS, QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO: 
1.3.1. As especificaçoes técnicas, quantitativos e valor estimado encontram se no 
ANEXO - I deste Termo de Referência. 

1.4 DETALHAMENTO DO OBJETO 
1.4.1.A prestacão dos servicos deve cumprir rigorosarnente a Legislação Federal 
Estadual e Municipal quanto a prestação de servicos de transporte escolar, 
especialmente os artigos 136 e 137 da Lei n 2  9.503/97, que institui o Código do 
Trânsito Brasileiro e Resolucäo 82 do 19 do novembro CONTRAN. 

LEI N2  9.503/97, QUE INSTITUI 0 CODIGO DE TRANSITO BRASILEIRO. 

Inteligência dos artigos 136 a 139 do CTB. 
Art.136. Os veIculos especialmente destinados a conducao coletiva do escolares 
somente poderao circular nas vias corn autorizacão emitida pelo órgão ou entidades 
executivas do trânsito dos Estados e do Distrito Federal exigindo-se, para tanto: 
I - registro corno veIculo do passageiros; 
II - inspecão semestral para verificacão dos equipamentos obrigatórios e do 
seguranca; 
III - pintura do faixa horizontal na cor amarela, corn quarenta centIrnetros do largura, a 
meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carrocaria, corn o 
dIstico ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso do veIculo do carrocaria pintada na cor 
amarela, as cores aqui indicadas dovem ser invertidas; 
IV - equiparnento registrador inslantâneo inalterável de velocidado e tempo; 
V - lanternas do luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades parte 
superior dianteira e lanternas do luz vermeiha dispostas na extrernida su erior da 
parte traseira; 
VI - cintos do seguranca em nUmero igual a lotacão; 
VII - outros requisitos e equipa

ZrnA
o  obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN tais 

como: bancos corn encostos, fixa strutura da carroceria, carroceria corn grades 
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alias em todo o seu perImetro, em material de boa qualidade e resistê'het'a estrutura 
cobertura corn estrutura em material de resistência adequada conforrne Art. 3. Da 
Resolução 82 de 19 de novembro de 1998. 
VII.a - Os veIculos descrito no inciso acirna so poderao ser utilizados após vistoria da 
autoridade competente para conceder a autorização de trânsito. 
Art.137. A autorização a que se refere o artigo anterior deverá ser afixada na parte 
interna do veIculo, em local visIveL corn inscricao da lotação permitida, sendo vedada a 
conduçao de escolares em nümero superior a capacidade esiBbelecida pelo fabricante. 
(...) 

- Os veIculos deverão ser de fabricacão nacional ou não, tipo ônibus, micro-ônibus, 
vans ou similares, dimensionados conforme o nUmero de alunos a transportar, motor a 
diesel, gasolina ou bi-combustivel, em boas condiçOes de funcionarnento e tráfego, corn 
todos os acessórios necessários e exigidos na legislação, inclusive estepe, triângulo de 
sinalizacão, chave de rodas e rnacaco; 
- Os velculos deverão apresentar-se a Administracao Municipal corn os irnpostos e 
obrigacoes junto aos órgãos fiscalizadores e regularnentadores, corno IPVA, Seguro 
Obrigatório e Licenciamento junto ao DETRAN, devidamente reguiarizados; 
- As despesas de lubrificantes, combustIveL rodagem, manutencão preventiva e 
corretiva dos veIculos, inclusive substituicOes de peças e acessórios necessários ao 
perfeito funcionamento dos veIculos serão de inteira responsabilidade da contratada; 
- Os motoristas dos veIculos serão de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada, 
entretanto serão subordinados as norrnas e recomendaçOes da Administracao 
Municipal, que serão a eles repassadas pelo preposto da contTatada; 
Art. 138- Os condutores dos veIculos destinados a conducão de escolares deve satisfazer 
Os seguintes requisitos: 

- Ter idade superior a vinte e urn anos; 
- ser habilitado na categoria d; 
- não ter cometido nenhuma infração grave ou gravIssima, ou ser reincidente em 
infracOes rnédias durante os doze ültimos meses; 
- ser aprovado em curso especializado, nos termos da regu]arnentação do contran. 

- Em cumprimento ao Art. 329 do Código de Trânsito Brasileiro deverá ser apresentado 
dos condutores dos veIculos, CERTIDAO NEGATIVA DO REGISTRO DE DISTRIBUIcAO 
CRIMINAL expedida na (s) localidade(s) onde residiu nos Ultimos 05 (cinco) anos, 
relativarnente aos crimes de homicIdio, roubo, estupro e corrupcâo de menores, 
renovável a cada 05(cinco) anos, junto ao órgão responsável pela respectiva concessão 
ou autorizacão. 
- A contratada caberá a responsabilidade pelas infracOes cornetidas, e o respectivo 
pagamento de taxas, multas ou ocorrências junto ao DETRAN, órgãos Municipaeis 
Trânsito e PolIcia Rodoviária Federal. 
- Os serviços serão pagos pelo valor,,da quilornetragem rodada, onde se 	m 
relatório diário de quilometragem, co jh or'rio de chegada, perrnanência e saIda das 
escolas, sendo supervisionado por fu i 	pti 	unicIpio designado para. tat 
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2.0 - FUNDAMENTO LEGAL: 
2.1. A Prestação do Serviço tern amparo Legal disposto na lei n° 10.520 de 17 de juiho 
de 2002, no decreto n° 3.555 de 08 de agosto de 2000 - "pregão", na lei n° 8.666/93 e 
suas alteraçöes posteriores, Lei Complementar 126/2006 e suas alteracOes 
posteriores. 

3.0 - DA JUSTIFICATIVA: 
3.1. Para garantir o acesso e a perrnanência nos estabelecirnentos escolares dos 
alunos do ensino rnédio, residentes tanto na sede urbana corno area rural que 
necessitam utilizar transporte escolar para se deslocar ate os MunicIpios de Acopiara 
e Solonopole. 
3.2. A Secretaria de Educacão do MunicIpio de DEP. IRAPUAN PINHEIRO, diante de suas 
atribuicOes legais tern o dever de garantir o acesso dos alunos a redo püblica municipal 
do ensino, pois se trata do obrigaçOes do cunho legal em que o poder püblico tern o 
dover do fazer e buscando atender do forma mais satisfatória possIvel a dornanda do 
transportes escolar no MunicIpio. 
3.3. Justifica-se assirn a presente necessidade da execução dos servicos do transporte 
escolar, dada a necessidado dos alunos que residem corn certa distncia as unidades 
escolares estabelecidas nos MunicIpios do Acopiara e Solonopole. 
3.4. Outrossirn, trata-se da aplicacão do recursos financeiros oriundos do Governo 
Federal e Estadual que chega aos cofres rnunicipais corn esta finalidado. Por tim, resta 
esciarecer que tais serviços são essenciais e indispensáveis a formacao da Educação no 
âmbito municipal. 

4.0-D0TAcA0 ORcAMENTARIA 

DOTAW 
ELEMENTO FONTE 

0R(AMENTARIA 
0601 - 12.362.0022.2.054 1500100100/ 

MEDIO (TRANS ESCOLAR MEDIO) 3.3.90.39.00 1553000000 
1571000000 

5.0-DO REAJUSTAMENTO DE PREO 
5.1-Os precos podorão ser reajustados, após 12 (doze) meses, corn base nos Indice 
Geral do Preço do Mercado (IGP-M); 

6.0-DAS ALTERAcOES CONTRATUAIS 
6.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas rnesmas condicOe 	atuais, 
acréscirnos ou supressOes no quantitativo do objeto contratado, ate o limite do 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforrne o disposto 
no § 1, art. 65, da Lei nQ 8.666/93 e suas alteracOes posteriores. 
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7.0-DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO 
7.1-A fatura relativa aos serviços efetivarnente prestados, deverá ser' 	fhada a 
Secretaria de Educacao, para fins de conferência e atestação da execução dos servicos. 

7.2-Caso a fatura acirna referida seja devidarnente aprovada pela Secretaria de 
Educaçao, o pagamento será efetivado em favor da CONTRATADA, no prazo de ate 05 
(cinco) dias corridos, a contar da data da respectiva aprovacao desta. 

8.0-DAS 0BRIGAcOES DA CONTRATANTE 
8.1-A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condicoes 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçOes decorrentes do Termo ContratuaL 
consoante estabelece a Lei nQ 8.666/93 e suas alteracOes posteriores; 
8.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual bern corno o pagarnento 
das taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao born andarnento 
dos serviços; 
8.3-Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer occrrência relacionada corn a 
execucão do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigern providências 
corretivas; 
8.4-Providenciar os pagarnentos ao(à) Contratado(a) a vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Cornpetente. 

9.0-DAS 0BRIGAcOEs DA CONTRATADA 
9.1-Executar o objeto do Contrato de conformidacle corn as condicoes e prazos 
estabelecidos no Pregão Eletrônico N 2  neste Terrno Contratual e na proposta 
vencedora do certame; 
9.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, ern cornpatibilidade corn as 
obrigaçOes assurnidas, todas as condicöes de habilitação e qualificação exigidas na Lei 
de Licitaçöes; 
9.3-Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual; 
9.4-Facilitar a acão da FISCALIZAcAO na inspeçao dos servicos, preslando, 
prontarnente, os esciarecirnentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
9.5-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas 
pela Contratante; 
9.6-Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, 
incidarn sobre a prestacão dos servicos contratados inclusive as contribuiçOes 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolurnentos, seguros de acidentes de 
trabaiho, etc, ficando excluIda qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de DEP. 
IRAPUAN PINHEIRO por eventuais autuacöes administrativas e/ou judicia-Vez 
que a inadirnplência do(a) contratado(a), corn referência as suas obrigacbfião  se 
transfere a Prefeitura Municipal do DEP. IRAPUAN PINHEIRO; 

9.7-Disponibilizar para vistoria, th1iaçn, conforme solicitaçào da contratante, o 
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veIculo utilizado para prestacão dos servicos; 
9.8-Responder, pecuniariarnente, por todos Os dafloS e/ou prejuIzos que forem 
causados a Uniäo, Estado, MunicIpio ou terceiros, decorrentes da prestação dos 
servicos; 
9.9-Respeitar as normas de seguranca e medicina do trabalho, previstas na 
Consolidação das Leis do Trabaiho e legislacão pertinente; 
9.10-Responponsabilizar-se pela totalidade das despesas tais como: seguro, 
combustIveis, pneus, motorista, manutencão em geral do veIculo e todas as despesas 
diretas e indiretas que incidern sobre a execucão do objeto contratuaL 

10.0-DAS SANcOES ADMINISTRATIVAS 
10.1-0 licitante que ensejar o retardamento da execucâo do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaracão falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citacão e 
da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar corn a Administração, pelo 
prazo de ate 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punicão ou ate que seja promovida a reabilitacao perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, sem prejuIzo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais corninaçOes legais. 
10.2-0(a) contratado(a) ficará, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de 
inexecucao total ou parcial do contrato, erro de execucão, execucâo imperfeita, mora 
de execucão, inadimplemento contratual ou não veracidade das informacOes 
prestadas, garantida a prévia defesa: 
I-Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n. 2  8.666/93, poderá ser 
aplicada nos seguintes casos: 
a)descumprirnento das obrigacOes e responsabilidades assumidas na licitação; 
b)outras ocorrências que possarn acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços da Contratante, desde que näo caiba a aplicacao de sancão mais grave. 
U-Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Municipais, por rneio de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo corn instruçOes fornecidas pela 
Contratante): 
a)de 1,0% (urn por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na prestacão dos 
servicos ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do rnesrno valor; 
b)de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infracao a qualquer cláusula 
ou condição do contrato, não especificada nas demais alIneas deste inciso, aplicada 
em dobro na reincidência; 
c)de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correcão não se efetivar nos 05 
(cinco) dias que se seguirem a data da comunicação formal da rejeicão; 
III-Suspensão temporária de participacão em licitacão e impedimento de contratar 
corn o MunicIpio de DEP. IRAPUANEIRO, por prazo não superior a f(ç,ico) 
anos; 	 cJLJJ" 
IV-Declaracão de inidoneidade par ii a o 	ntratar corn a Administracao PUblica, 
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enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicão bu--iT seja 
promovida a reabilitacão perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do 
ressarcimento a Administraçao pelos prejuIzos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sancão aplicada corn base no inciso anterior. 
10.3-No processo de aplicacao de penalidades é assegurado o direito ao contraditório 
e a ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias üteis para as sancOes 
previstas nos incisos I, II e III do item 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a 
sancäo prevista no inciso IV do mesmo item. 
10.4- 0 valor da multa aplicada deverá ser recoihido ao Tesouro Municipal no prazo 
de 05 (cinco) dias a contar da notificacao ou decisão do recurso. Se o valor da multa 
não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que 
0(a) contratado(a) fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do(a) 
contratado(a), o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como 
DIvida Ativa do MunicIpio e cobrado rnediante processo de execucão fiscal, corn os 
encargos correspondentes. 
10.5-As sancOes previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderão ser 
aplicadas as empresas que, em razão do contrato objeto desta licitacão: 
a) praticarern atos ilIcitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar corn a Adrninistracão 
Püblica, em virtude de atos ilIcitos praticados; 
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 
10.6-As sancoes previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra, poderão ser 
aplicadas juntamente corn a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias üteis. 
10.7-A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadarnente, em firmar o Contrato 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias üteis a contar da notificacão que lhe será 
encarninhada, estará sujeita a multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total 
adjudicado, sem prejuIzo das demais penalidades cabIveis, por caracterizar 
descumprirnento total da obrigacao assurnida. 
10.8-As sancôes previstas no item 10.7 supra não se aplicam as demais licitantes que, 
apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarern o Termo de 
Contrato, de acordo corn este editaL e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
cornunicarern seu desinteresse. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTAD IRAPU 
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ANEXO I AO TERMO DE REFERENCIA 

ROTAS DO TRANSPORTE ESCOLAR 

DIAS KM/12  
FORNECEDOR FORNECEDOR FORNECEDOR PREO VALOR 

VALOR 
 

TOTAL ITEM DESCRIcAO KM/DIA KM/MES UND 01 VALOR 02 VALOR 03 VALOR MEDJO TOTAL LETIVOS MESES 
UNITARIO UNITARIO UNITARIO UNITARIO KM/MRS 

KM/12 
MESES 

ROTA 18: DISTRITO BAIXIO, 
DISTRITO 	AURORA, 
DISTRITO 	BETANIA, 
DISTRITO VELAME, DISTRO 
SEDE 	E 	ACOPIARA 
VEICULO: 	TWO 	ONIBUS 
CAPACIDADE 60 LUGARES, 
QUE ATENDA AS NORMAS 
DO CODIGO DO TRANSITO 
BRASILEIRO - CTB PARA 0 
TRANS PORTE 
ESCOLAR.MOTORISTA: 	0 
CONDUTOR 	

DO 	VE1CULO 
22 145 3.190 31.900 KM R$ 14,00 R$ 12,50 R$ 8,90 R$ 11,80 R$ 

37.642,00 376.420,00 
DEVERA 	SATISFAZER 	os 
REQUISITOS PREVISTOS NO 
CODIGO 	DE 	TRANSITO 
BRASILEIRO 	 - 

CTB.ESTRADA: 
CARROcAVEL 	(20,0 	KM), 
ASFALTO(125,OKM).TURNO: 
MANnA 	E 	TARDE 	- 

HORARIO 	ESCOLAR.PRAZO 
DE 	EXECUCAO: 	10 	(DEZ) 
MESES LETIVOS. 

ROTA 20: DISTRITO BAIXIO, 
DISTRITO SEDE, DISTRITO 
VELAME, 	DISTRITO 
AURORA, 	DISTRITO 
BETANIA 0 SOLONOPOLE 

-- VEICULO: 	TIPO 	ONIBUS 
CAPACIDADE 60 LUGARES, 
QUE ATENDA AS NORMAS 
DO CODIGO DE TRANSITO 
BRASILEIRO - CTB PARA 0 
TRANSPORTE 	ESCOLAR. 

2 
MOTORISTA: 0 CONDUTOR 

22 134 2.952,40 29.524 KM R$ 14,00 R$ 12,50 R$ 8,90 R$ 11,80 R$ R$ 
DO 	VEICULO 	DEVERA 34.838,32 348.383,20 
SATISFAZER 	 OS 
REQUISITOS PREVISTOS NO 
CODIGO 	DE 	TRANSITO 
BRASILEIRO 	- 	 CTB. 
ESTRADA: 	CARROCAVEL 
(18,2 KM) ASFALTO (116,0 
KM) 
TURNO: MANIlA E TARDE - 

HORARIO 	ESCOLAR. 
PRAZO DE ExEcucAo: 10 
(DEZ) MESES LET! VOS. 

VALOR TOTAL 

R$ 
724.803,20 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 72e03/000 20 setecentos e vineo mu e 
oitocentos e três reals e vinte centav 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADOUAN P HEIRO 
Avenida dos Trés Poderes, n° 75 - CNPJ: 12.464.1-91 
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FGTSCLAUSULA QUARTA - DAS 0BRIGAçOEs DA CONTRATANTE 
4.1-A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condicOes 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigacoes decorrentes do Termo Contratua 
consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores; 
4.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bern corno o pagarnento das 
taxas e impostos, empregados e dernais despesas necessárias ao born andamento dos 
serviços; 
4.3-Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada corn a execução 
do objeto contratuaL diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

-  4.4-Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) a vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

CLAUSULA QUINTA - DAS 0BRIGAçOEs DO(A) CONTRATADO(A) 
5.1-Executar o objeto do Contrato de conformidade corn as condiçöes e prazos estabelecidos 
no Pregäo Eletrônico N 2  2023.12.11.2, neste Termo Contratual e na proposta vencedora do 
certame; 
5.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade corn as 
obrigaçOes assumidas, todas as condiçOes de habilitacão e qualificaçao exigidas na Lei de 
LicitaçOes; 
5.3-Utilizar profissionais devidamente habilitados na execucäo do objeto contratual; 
5.4-Facilitar a açäo da FISCALIZAçAO na inspeção dos servicos, prestando, prontamente, os 
esciarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
5.5-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
Contralante; 
5.6-Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo tarnbém de sua responsabilidade 
o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretarnente, incidam sobre a prestaçäo 
dos serviços contratados inclusive as contribuicoes previdenciárias fiscais e parafiscais, 
FGTS, PIS, ernolumentos, seguros de acidentes de trabaiho, etc, ficando excluIda qualquer 
solidariedade da Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE por eventuais 
autuaçöes administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência do(a) contralado(a), 
corn referência as suas obrigacOes, não se transfere a Prefeitura Municipal de DEP. 
IRAPUAN PINHEIRO-CE; 
5.7-Disponibilizar para vistoria, pronlamente, conforme solicitaçao da contratante, o veIculo 
utilizado para prestacão dos serviços; 
5.8-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuIzos que forem causados a 
União, Estado, MunicIpio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
5.9-Respeitar as normas de seguranca e rnedicina do trabalho, previstas na Consolidacao das 
Leis do Trabalho e legislaçao pertinente; 
5.10-Responponsabilizar-se pela totalidade das despesas tais corno: combustIveis, pneus, 
rnotorista, manutenção em geral do veIculo, taxas, tributos, encargos, e dernais despesas 
diretas e indiretas que incidem sobre a execucão do objeto contratuaL 

CLAUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 
6.1-Os servicos objeto desta licitação 
meses, conlados a partir do recebirn 

 

tados e concluIdos em ate 
serviço, podendo ser prorrogado nos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO 
Avenida dos Trés Poderes, n° 75 - CNPJ: 12.464.1 
FONE/FAX: 88 9 3569-1218 

TAN 
1-91 
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termos da Lei n 2  8.666/93 e suas alteraçOes. 

6.2-Os atrasos ocasionados por motivo de força major ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela SECRETARIA DA EDUCAcAO, não 
serão considerados como inadimplemento contratual.  

CLAUSULA SETIMA - DAS coNDIcOEs DE PAGAMENTO 
7.1- A fatura relativa aos servicos efetivamente prestados e/ou produtos devidamente 
entregues, deverá ser apresentada a SECRETARIA DA EDUCAcAO, para fins de conferência e 
atestação da execução dos servicos. 
7.2- Caso a fatura acirna referida seja devidamente aprovada pela SECRETARIA DA 
EDucAcAo, o pagamento será efetivado em favor da CONTRATADA, no prazo de ate os 
(cinco) dias corridos, a contar da data da respectiva aprovacão desta. 

CLAUSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS 
8.1- As despesas decorrentes da presente licitaçäo, correrão por conta da(s) dotacao(oes) 
orcarnentária(s) 

D0TAcA0 ELEMENTO FONTE 
ORAMENTARIA  

0601 - 12.362.0022.2.054 1500100100/ 
MEDIO (TRANS ESCOLAR MEDIO) 3.3.90.39.00 1553000000 

1571000000 

CLAUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREO 
9.1- Os precos poderao ser reajustados, após 12 (doze) meses, corn base nos fndice Geral 
de Prep de Mercado (IGP-M); 

CLAUSULA DECIMA - DAS ALTERAçOES CONTRATUAIS 
10.1- 0(A) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçOes contratuais, 
acréscimos ou supressOes no quantitativo do objeto contratado, ate o lirnite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforrne o disposto no § 1, art. 65, 
da Lei n 2  8.666/93 e suas alteraçöes posteriores. 

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA - DAS sANçOEs 
11.1- 0 licitante que ensejar o retardamento da execucäo do certarne, näo mantiver a 
proposta, faihar ou fraudar na execução do Contrato, cornportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaracao falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, ficará irnpedido de licitar e contratar corn a Adrninistraçäo, pelo prazo de ate 
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os rnotivos determinantes da punicäo ou ate que 
seja promovida a reabilitaçao perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sern 
prejuIzo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais corninaçOes / 
legais. 
11.2- 0(a) contratado(a) ficará, ainda, sujein

e-inexecugdo
intes penalidades, em 	e 

 total ou parcial do contrato, erro 	 o, execuçäo imperfeita, mora de 
execucão, inadimplemento contratual ou nã de das informacoes prestadas, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAP1 
Avenida dos Trés Poderes, n° 75 - CNPJ: 12.464.103/000 
FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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garantida a prévia defesa: 
I - Advertência, sancão de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n. 8.666/93, poderá ser 
aplicada nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigacoes e responsabilidades assurnidas na licitacão; 
b) outras ocorrências que possarn acarretar transtornos ao desenvolvirnento dos serviços 
da Contratante, desde que não caiba a aplicaçäo de sançäo mais grave. 
II - Multas (que poderâo ser recoihidas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadacao Municipal - 
DAM, a ser preenchido de acordo corn instruçOes fornecidas pela Contratante): 
a) de 1,0% (urn por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infraçäo a qualquer cláusula ou 
condiçao do contrato, não especificada nas demais alIneas deste inciso, aplicada ern dobro 
na reincidência; 
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer servico 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correçäo não se efetivar nos 05 (cinco) dias 
que se seguirem a data da comunicação formal da rejeição; 
III - Suspensão temporária de participacäo em licitação e impedimento de contratar corn o 
MunicIpio de DEP. IRAPUAN FINHEIRO-CE, por prazo näo superior a 05 (cinco) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracao Püblica, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicão ou ate que seja prornovida a 
reabilitaçâo perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento a 
Administração pelos prejuIzos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada corn base no inciso anterior. 
11.3- No processo de aplicacao de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a 
arnpla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias üteis para as sançOes previstas nos 
incisos I, II e III do item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no 
inciso IV do mesmo item. 
11.4- 0 valor da multa aplicada deverá ser recoihido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da notificacao ou decisão do recurso. Se o valor da multa näo for 
pago, ou depositado, será autornaticarnente descontado do pagamento a que 0(a) 
contratado(a) fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do(a) 
contratado(a), o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como DIvida 
Ativa do MunicIpio e cobrado mediante processo de execução fiscal, corn os encargos 
correspondentes. 
11.5- As sançöes previstas nos incisos III e IV do item 11.2 supra, poderâo ser aplicadas 
As ernpresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
a) praticarern atos ilIcitos, visando frustrar os objetivos da licitacäo; 
b) dernonstrarern nao possuir idoneidade para contratar corn a Administração Püblica, em 
virtude de atos ilIcitos praticados; 
c) sofrerem condenaçao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 
11.6- As sançöes previstas nos incisos I, HI e IV do item 11.2 supra, poderäo ser 
aplicadas juntarnente corn a do inciso II do 	srno item, facultada a defesa prévia do/ 
interessado no respectivo processo, no praz de 0 cinco) dias üteis. 	 klX 
11.7- A licitante adjudicatária que se re 	ar, i jus ificadamente, em firrnar o 
dentro do prazo de 02 (dois) dias üteis acontar 	cação que Ihe será encarninhada, 

PREFELTURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IIAPUAN 
Avenida dos Três Poderes, n° 75 - CNPJ: 12.464.1030001-9I 
FONE/FAX: 88 93569-1218 
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estará sujeita a multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuIzo 
das demais penalidades cabIveis, por caracterizar descumprimento total da obrigacao 
assumida. 
11.8-As sançOes previstas no item 11.7 supra não se aplicam as demais licitantes que, 
apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de 
Contrato, de acordo corn este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
comunicarem seu desinteresse. 

CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA - DA RESCISAO 
12.1-A rescisão contratual poderá ser: 
a)Determinada por ato unilateral e escrito cia CONTRATANTE, nos casos enurnerados nos 
incisos I a XII do art. 78 cia Lei Federal n 2  8.666/93; 
b)Amigável por acordo entre as partes, mediante autorizacäo escrita e funciamentda cia 
autoriciade competente, reduzicla a termo no processo liciiatório, desde que haja 
conveniência cia Administraçao; 
12.2-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 cia Lei n 2  8.666/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcicia dos prejuIzos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
12.3-A rescisäo contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqUências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos cia Lei n 2  8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAlS 
13.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde a rnanifestaçäo final, completa e 
exclusiva, do acordo entre elas celebrado; 
13.2- Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade corn as obrigacoes por ele assumidas, todas as condiçOes de habilitação e 
qualificacao exigidas na licitacao. 

CLAUSULA DECIMA-QUARTA - DO FORO 
14.1- Fica eleito o foro cia Comarca de DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE, Estado do Ceará, para 
conhecirnento clas questOes relacionacias corn o presente Contrato que não forem resolvidos 
pelos meios aciministrativos. 
E, assim, inteiramente acorciados nas cláusulas e condicoes retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurIdicos 
e legais efeitos. 

DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE . ....... de ..........................de 2023. 

BRENO RANIERY DE OLIVEIRA 
TORQUATO 

SECRETARIA DA EDucAçAo 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO 
Avenida dos Três Poderes, n° 75 - CNPJ: 12.464.1 
FONE/FAX: 88 93569-1218 

Nome do Representante da Empresa 
Nome da Empresa 

CANTR ATAflA 
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TESTEMUNHAS: 

1. 
Nome: 
CPF: 

Nome: 
CPF: 
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ANEXO III - MODELO DE DEcLARAçA0 

DECLARAcAO DE CONHECIMENTO E OBEDIENCIA AS CLASULAS DO EDITAL 

PREGAO ELETRONICO N2  2023.12.11.2 

(Nome 	da 	Empresa), 	CNPJ/MF 	N 2 	............................................, 	sediada 	a 	Rua/Av 
....................(Endereco Completo), declara, para todos os fins de direito, 

que conhecemos e nos submeternos aos termos constantes do Edital n° 2023.12.11.2, e de 
seu(s) Regularnento(s), bern corno que ternos todas as condiçOes de cumprir as exigências 
editalIcias, lanto no que concerne a apresentação de docurnentaçäo para a habilitaçao do 
certarne. 

Local e data 

Nome do representante Legal 

	

CPFN 2 	 - 

PREFEITURA MUNICIIIAtD 5PUADO IRAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos Três Poderes, O  75 - CNIJ;A2.464.103/0001-91 
FONE/FAX: 88 9 3569-121' 	A 
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ANEW IV - MODELO DE DEcLARAçA0 

PREGAO ELETRONICO N2  2023.12.11.2 

DECLARAçAO 

(NOME E QUALIFICAçA0 DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para Os deVidos fins que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n 9  9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7 0, da Constituição Federal, não emprega menores 
de 18 (dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 
16 (dezesseis) anos em trabaiho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas cia Lei. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN° 	- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE )E?1JTAD( 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAcA0 

DECLARAcA0 ME/EPP 

(NOME E QuALIFIcAçA0 DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para Os cleViclOS fins de 
participação na licitacão na modalidade Pregäo Eletrônico n 2  .....................que estA inscrita na 
Receita Federal, na condicâo de (cilar se: Micro Empresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-
EPP), estando apta a usufruir do tratamento favorecido conforme estabelecidos na Lei 
Complementar 0 123, de 2006, e suas alteraçOes posteriores. 

Local e data 

Nome do represenlante Legal 
CPFN 2 	- 

PREFEITURA MUNICIPAL 
Avenida dos Três Poderes, n° 7 
FONE/FAX: 88 93569-1218 

[RAPUAN PINHJJ 
03/0001-91 
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ANEXO VI— MODELO DE DEcLARAcA0 

DECLARAçAO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçA0 

(NOME E QuALIFIcAcA0 DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para Os cleVidoS fins de 
participação na licitação na modalidade Pregao Eletrônico n .....................que sob as sancOes 
administrativas cabIveis, inclusive as criminais, e sob as penas da lei, que todos os 
documentos referente a habilitacao anexada ao sistema da Bolsa de Licitaçöes do Brasil são 
autênticos. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN 2  

PREFEITURA MUNIIF 
Avenida dos Três Poderes' 
FONE/FAX: 88 9 3569-121 

01 	

Z LDED 	A TADO IRAPUIRO 
i°75—C 	: 12.464.103/0001-91 
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DEPUTADO IRAPUAN PINI{EIRO 
DE MAOS DADAS COM 0 POVO 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAçA0 

DEcLARAçA0 DE FATOS SUPERVENIENTES 

(NOME E QUALIFICAcAO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para Os deVidos fins de 
participacao na licitação na modalidade Pregão Eletrônico n 2   que declara, sob 
as penas da lei que, ate a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação, 
esiando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN 2  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUA )  
Avenida dos Três Poderes, n° 75— CNPJ: 12.464.103/0001-9 
FONE/FAX: 88 93569-1218 




